Câmara! Novo Tempo

Seu Voto decidindo nossa História

INDICAÇÃO Nº 53/2010

Excelentíssimo Senhor 

Reginaldo Alves Saraiva

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente, 

No uso de minhas atribuições regimentais, reitero ao Excelentíssimo Senhor Prefeito a indicação 112/2009, solicitando que seja enviado à Câmara Municipal, Projeto de Lei que vise prorrogar a Licença Maternidade das Servidoras Públicas Municipais por mais sessenta dias.

J U S T I F I C A T I V A

A Licença Maternidade é benefício de caráter previdenciário, garantido pelo artigo 7º, XVII da Constituição Brasileira, que consiste em conceder à mulher que deu a luz licença remunerada de 120 dias. É notória a importância da presença materna nos primeiros dias de vida da criança. Hoje são 120 dias garantidos, porém não seria inoportuna a atenção dos empregadores em verificar junto a servidora a necessidade de se entender esta licença por mais 60 dias. São grandes as preocupações das mães ao saberem da necessidade de deixar a criança de apenas quatro meses para reiniciar suas atividades profissionais. Temos ainda como agravante que na atualidade existe uma dificuldade em encontrar pessoas confiáveis com quem se possa deixar o(a) filho(a) de tão poucos meses. 

Sala das Sessões, 08 de março de 2010.

LÚCIO MAURO DE MATOS CARVALHO SILVA

Vereador

